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1. Histórico

O Colégio Estadual Dona Joaquina Pinheiro man�do pelo Poder Público Estadual,
localizado na Avenida Bom Jesus, nº 88, Centro, Monte Alegre de Goiás/GO, por meio de sua gestora
requer deste Conselho a autorização para a oferta do ensino médio a par�r de 2022.

2. Análise

O Colégio Estadual Dona Joaquina Pinheiro obteve a validação dos atos pedagógicos,
recredenciamento, renovação da autorização para a oferta dos anos finais do ensino fundamental e da
educação de jovens e adultos/EJA – 2ª e 3ª etapas na sede e autorização para a oferta dos anos finais do
ensino fundamental, em sua extensão que funciona na Escola Municipal Aristeu por meio da Resolução
CEE/CEB N. 246 em 01/07/2022, com vigência até 31/12/2024.

Segundo as informações con�das nos documentos anexados aos autos, foi constatado
que a unidade escolar não atende plenamente os seguintes itens:

1. Dos 10(dez) professores do ensino médio, 04(quatro) não são licenciados ou
ministram componentes curriculares diferentes daqueles em que são licenciados.

2. Das 03(três) turmas a�vas do ensino médio, 01(uma) ultrapassa o número de alunos
permi�do em lei, contrariando o disposto no ar�go 34 da Lei Complementar N. 26/1998.

3. Voto

Com base na documentação que instrui os autos, vota-se por:

Validar os atos pedagógicos regulares pra�cados pelo Colégio Estadual Dona Joaquina Pinheiro
man�do pelo Poder Público Estadual, localizado na Avenida Bom Jesus, nº 88, Centro, Monte
Alegre de Goiás/GO, referentes à oferta do ensino médio, de 2022 até a presente data.

Autorizar a oferta do ensino médio da referida ins�tuição de ensino, até 31 de dezembro de 2024. 

Determinar que a ins�tuição, durante o período de autorização, cumpra, na íntegra, as exigências
abaixo descritas e comprove no próximo processo de renovação que cumpriu tais exigências:

Adequar a habilitação do corpo docente conforme a formação exigida no Art. 41, Inciso I, da
Resolução CEE/CP N. 03/2018:

“Art. 41 (...)

1º A área de atuação docente abrange os componentes curriculares
correlacionados ao curso superior em que o docente foi habilitado ou à
área de conhecimento, em caso de licenciatura com formação
pluridisciplinar.”



Adequar o número de alunos por sala conforme determina o Art. 34 da Lei Complementar N.
26/1998:

“Art. 34 - A relação adequada entre o número de alunos e o professor, na
rede pública e na educação infan�l e ensino fundamental da rede privada
deve levar em conta as dimensões �sicas das salas de aula, as condições
materiais dos estabelecimentos de ensino, as necessidades pedagógicas
de ensino e aprendizagem, visando à melhoria da qualidade do ensino e,
também, ao máximo de:

a) 25 alunos para a pré-escola;

b) 30 alunos para as duas primeiras séries do ensino fundamental;

c) 35 alunos para as terceiras e quartas séries do ensino fundamental;

d) 40 alunos para as quinta a oitava séries do ensino fundamental e para
o ensino médio.

§ 1º - Os critérios para definição da relação do número de criança/adulto
serão, nas creches, definidos pelo Conselho Estadual de Educação.

§ 2º - Estabelece-se como critério, para a definição das dimensões �sicas
adequadas, o espaço de 1,2 m² e 2,5 m² para o professor, ressalvando-se
os limites acima.

§ 3º No ensino médio, da rede privada, a relação adequada entre o
número de alunos e o professor atenderá aos requisitos constantes do
caput e, também, ao máximo de 50 (cinquenta) alunos.”

É o voto.

Plenário da Câmara de Educação Básica do Conselho Estadual de Educação, ao 1 dia do mês de março
de 2023.

 
 

Jaime Ricardo Ferreira
Conselheiro Relator

 
 

A Câmara de Educação Básica aprovou, por unanimidade, o voto do Conselheiro Relator.

 

 

Documento assinado eletronicamente por JAIME RICARDO FERREIRA, Conselheiro (a), em
02/03/2023, às 10:31, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO VIEIRA MESQUITA, Presidente, em
29/03/2023, às 17:32, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 45115662
e o código CRC 061778CA.
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